
 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA  DO ESTADO DA PARAÍBA
GABINETE DO DESEMBARGADOR JOSÉ RICARDO PORTO

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0003830-45.2010.815.2001
RELATOR         :Gustavo Leite Urquiza – Juiz de Direito Convocado
APELANTE       :Silvano Félix Barbosa
ADVOGADO     :Roberto Pessoa Peixoto de Vasconcelos (OAB/PB Nº. 12.378)
APELADO         :Chave de Fenda Mayle Brasil (Mayle Indústria e Comércio LTDA)

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS  MORAIS,  MATERIAIS,  ESTÉTICOS,  LU-
CROS CESSANTES C/C PENSÃO VITALÍCIA. DANOS
MATERIAIS  E  LUCROS  CESSANTES  NÃO
COMPROVADOS.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO DO RECURSO APELATÓRIO.

- Nos termos do art. 333, I, do Código de Processo Civil de
1973 (art. 373, I, do CPC/2015), o ônus da prova incumbe ao
autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito. Assim, se ele
não  se  desincumbe  deste  ônus,  deixando  de  instruir  o
processo com os documentos  necessários,  não pode o Juiz
aplicar  o  pretenso  direito  ao  caso  concreto  que  lhe  foi
submetido.

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados.

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio  Tribunal  de
Justiça da Paraíba, à unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

RELATÓRIO

Silvano Felix Barbosa, devidamente qualificado nos autos, moveu  “Ação de
Indenização Por Danos Morais, Materiais, Estéticos e Lucros Cessantes c/c Pensão Vitalícia”
contra  Chave de Fenda Mayle Brasil (Mayle Indústria e Comércio LTDA),  igualmente
identificada, alegando, em síntese, que, em decorrência do rompimento da ferramenta adquiri-
da (Chave de Fenda Mayle Brasil), teve seu rosto atingido frontalmente, o que lhe levou à
perda total da visão de um dos olhos.

Com o advento da sentença (fls. 88/91), o Juiz a quo decidiu pela procedência
parcial da ação, que fixou o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a título de Danos Morais e
R$ 10.000,00 (dez mil reais) a título de Danos Estéticos.

Às fls. 94/100, o demandante apelou, alegando que se encontra hoje como por-
tador de enfermidade grave (incurável e permanente), tendo diminuída sua capacidade 
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laborativa, o que lhe proíbe de trabalhar em atividades pesadas ou que demandem a necessidade de
sua visão.

Também aduz que o apelado deve ser responsabilizado pelas despesas médicas de-
correntes das tentativas de recuperar o dano suportado, uma vez que lançou no mercado ferramenta
defeituosa, causando ao recorrente prejuízo à saúde física e mental.

Ao final, requereu o provimento do recurso, no sentido de que seja reformada a sen-
tença recorrida para condenar o apelado na indenização por Danos Materiais e Lucros Cessantes.

Parecer Ministerial pelo desprovimento do recurso (fls. 108/113).

É o relatório.

V O T O

Cuida-se de ação de indenização,  visando a reparação pelos Danos Materiais e Lu-
cros Cessantes, em razão de suposto dano sofrido em decorrência de vício de produto que levou o
autor a perder a visão de um dos olhos.

Da análise do caderno processual, não há demonstração de provas de que o apelante
faz jus a Danos Materiais e Lucros Cessantes, só alegações. 

A legislação atual traz o instituto da responsabilidade objetiva, que garante que o
consumidor tenha seus danos reparados pelo fornecedor, independentemente da existência de culpa.
Neste sentido:

“O fabricante, o produtor, o construtor, nacional ou estrangeiro, e
o importador respondem, independentemente da existência de cul-
pa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por de-
feitos decorrentes de projeto, fabricação, construção, montagem,
fórmulas,  manipulação,  apresentação  ou  acondicionamento  de
seus produtos, bem como por informações insuficientes ou inade-
quadas sobre sua utilização e riscos”. Art. 12 do Código de Defesa
do Consumidor.

“No caso de lesão ou outra ofensa à saúde, o ofensor indenizará o
ofendido das despesas do tratamento e dos lucros cessantes até ao
fim da convalescença, além de algum outro prejuízo que o ofendido
prove haver sofrido”. Art. 949 do Código Civil.

Como se vê, dúvidas não pairam a respeito da responsabilidade objetiva do fabrican-
te. Acontece que, embora o ora apelante tenha alegado que despendeu dinheiro com tratamento
médico na tentativa de recuperar sua visão, não juntou provas nos autos desses gastos. Também não
ficou demonstrado que o autor sofreu discriminação ou teve seu ritmo de vida alterado, o que seria
imprescindível para atendimento do pleito.
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Partindo do pressuposto de que a regra do ônus da prova é de quem alega, diante da
não comprovação dos fatos alegados, ou seja, da inexistência do nexo de causalidade entre o dano e
a conduta do apelado, não há que se falar em danos materiais tampouco lucros cessantes.

Assim sendo, não há evidências a amparar os pedidos formulados pelo autor,  devido
à ausência de demonstração de que o fato alegado ensejou direito à indenização, não sendo consta-
tado, portanto, o fato constitutivo do direito reclamado, conforme previsto no art. 333, I, do Diplo-
ma Processual de 1973 (art. 373, I, do Código de Processo Civil de 2015). Nestes termos:

RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS. REVELIA. EFEITOS. MÉRI-
TO. INSUFICIÊNCIA DE PROVAS A AMPARAR A TESE DO
DEMANDANTE.  SENTENÇA  DE  IMPROCEDÊNCIA  DA
AÇÃO MANTIDA. Revelia. Presunção relativa acerca da veraci-
dade dos fatos alegados.  Segundo o disposto no art. 333 , inciso
I , do Código de Processo Civil , o ônus da prova incumbe a
quem alega. Não tendo o demandante se desincumbido da pro-
va que lhe cabia, o julgamento de improcedência da ação era
medida que se impunha. Apelação não-provida. Decisão unâni-
me. (Apelação Cível Nº 70052411493, Décima Câmara Cível, Tri-
bunal de Justiça do RS, Relator: Jorge Alberto Schreiner Pestana,
Julgado em 21/03/2013).

AÇÃO CONDENATÓRIA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. CON-
TRATO  PARA  EXECUÇÃO  DE  PROJETO  CIVIL.  DANOS
MATERIAIS E MORAIS. ALEGAÇÃO DE QUE O PROJETO
FOI RECUSADO PELA MUNICIPALIDADE POR FALTA DE
CAPACITAÇÃO  TÉCNICA  DO  RÉU.  INSUFICIÊNCIA  DE
PROVA, CUJO ÔNUS CABIA AO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA
RECONHECIDA. RECURSO DO RÉU PROVIDO E IMPROVI-
DO O APELO ADESIVO. Diante da controvérsia estabelecida,
cabia ao autor o ônus da demonstração do fato constitutivo do
seu direito (artigo 333 , I , do CPC ). A ausência de qualquer ele-
mento que possibilite afirmar a ocorrência de inexecução culposa
do contrato pelo réu, até porque não restou comprovado que o pro-
jeto por ele encaminhado junto à municipalidade tenha sido recusa-
do por falta de habilitação profissional ou qualquer deficiência téc-
nica, afasta a possibilidade de acolher a pretensão. (TJ-SP - Apela-
ção  APL  31205220118260071  SP  0003120-52.2011.8.26.0071
(TJ-SP).
 
APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDE-
NIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.  IMPROCEDÊNCIA  NA
ORIGEM  POR  INSUFICIÊNCIA  PROBATÓRIA.  -  PRELIMI-
NAR. CERCEAMENTO DE DEFESA POR JULGAMENTO AN-
TECIPADO. NÃO OCORRÊNCIA. PRÉVIO E IRRECORRIDO
INTERLOCUTÓRIO  DE  INDEFERIMENTO  DE  PROVAS.
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PRECLUSÃO. DANOS MORAIS. ALEGADA VISITA OFENSI-
VA  DE PREPOSTO  DA  EMPRESA.  FATO  CONSTITUTIVO
NÃO DEMONSTRADO. ART. 333 , INC. I , DO CPC . - SEN-
TENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. - "A decisão in-
terlocutória não impugnada por meio de recurso próprio e no mo-
mento  oportuno  afigura-se  acobertada  pelo  manto  da  preclusão
temporal,  inviabilizando  a  sua  discussão  no  Juízo  ad  quem."
(TJSC,  AC  ,  Blumenau,  Juíza  SÔNIA  MARIA  SCHMITZ,  j.
3.10.2003) - A ausência de provas do fato constitutivo do direito
alegado impulsiona, inexoravelmente, sentença de improcedên-
cia, à medida que a parte autora não se desincumbe do encargo
contido no art.  333 ,  I  do Código de Processo Civil.(TJ-SC -
Apelação Cível AC 315902 SC 2010.031590-2 (TJ-SC).
   
APELAÇÃO CÍVEL. SUBCLASSE RESPONSABILIDADE CI-
VIL. AÇÃO DE REPARAÇÃO MORAL. AMEAÇA SOFRIDA
EM AUDIÊNCIA. INSUFICIÊNCIA DE PROVA DA PRÁTICA
DO ATO ILÍCITO E DO PRÓPRIO DANO SOFRIDO. SENTEN-
ÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 1. Caso em que o con-
junto  fático-probatório  extraído  dos  autos  não  permite  concluir,
com grau de convencimento necessariamente seguro, de que o au-
tor realmente foi ameaçado pelo preposto da ré e de que da alegada
ameaça decorreram danos passíveis de ensejar reparação moral. 2.
Sentença de improcedência do pedido mantida, pois competia
ao autor comprovar de forma hígida e suficiente os fatos cons-
titutivos de seu direito, nos termos do art. 333 , I , do CPC /73
(art. 373 , I , do CPC/2015 ), ônus do qual não se desincumbiu.
Apelação desprovida. (Apelação Cível Nº 70073684763, Nona Câ-
mara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Eugênio Facchini
Neto, Julgado em 28/06/2017). 
    

Pelas razões acima expostas, DESPROVEJO O RECURSO APELATÓRIO, man-
tendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos.

É como voto.    

Presidiu  a  sessão  a  Excelentíssima  Desembargadora  Maria  de  Fátima  Moraes
Bezerra Cavalcanti. Participaram do julgamento, além do relator, Excelentíssimo Dr. Gustavo Leite
Urquiza (Juiz convocado em substituição ao Exmo. Des. José Ricardo Porto),  o Excelentíssimo
Desembargador Leandro dos Santos, e a Excelentíssima Desembargadora Maria de Fátima Moraes
Bezerra Cavalcanti.

Presente  à  sessão  a  representante  do  Ministério  Público,  Dr.  Herbert  Douglas
Targino, Procurador de Justiça.
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 Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Mário Moacyr Porto”
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 21 de novembro de 2017.

 
Gustavo Leite Urquiza

                           JUIZ DE DIREITO CONVOCADO       

J/V05 J/14(R)
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